
PARECER Nº      , DE 
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 239, DE 2024
De autoria do deputado Capitão Telhada, o projeto de lei inclui o inciso VI, no artigo 58, da Lei nº 17.293 de 15 de outubro de 2020, que estabelece medidas voltadas ao ajuste fiscal e ao equilíbrio das contas públicas.
A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em seguida, a proposição foi remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para avaliação quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, recebendo parecer favorável à sua aprovação.

Posteriormente, por força do disposto no artigo 31, § 10, do Regimento Interno Consolidado, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho para ser apreciado quanto ao mérito.
A presente proposta tem por objetivo alterar o artigo 58 da Lei nº 17.293/2020, a fim de incluir a Lei Complementar nº 1.247/2014, que institui a Diária Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho Penitenciário (DEJEP). A iniciativa reconhece o caráter indenizatório dessas diárias, isentas de descontos previdenciários, médicos e tributários, promovendo isonomia e valorização dos Agentes de Segurança Penitenciária e Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, de modo a equipará-los às demais forças da segurança pública já contempladas pela legislação.
Na qualidade de Relator designado para examinar a presente matéria pela Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, somos favoráveis à aprovação do PL n° 239, de 2024. 
Sala das Comissões, em

Deputado Itamar Borges
Relator


